IrrigaOeste

Hortalicas . Estufas . Hidroponia . Irrigaftao

AO MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS — PR
PREGAO ELETRONICO N° 012/2026
PROCESSO LICITATORIO N° 029/2026

IMPUGNANTE: IRRIGAOESTE SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGAGAO
CNPJ: 17.708.901/0001-35

I - TEMPESTIVIDADE

A presente impugnacdo é apresentada tempestivamente, nos termos do item 16 do edital,
dentro do prazo legal de até 03 (trés) dias Uteis anteriores a data de abertura do certame.

II - DOS FATOS

O presente certame tem por objeto a contratagdo de empresa para o fornecimento e instalagao -
de estufas agricolas completas, compreendendo estrutura, sistema de irrigagdo e mao de obra
necessaria a sua implantacao.

Trata-se de contratagdo que envolve execucdo técnica em campo, com significativa
dependéncia de variaveis logisticas, operacionais e de acesso, ndo se limitando ao simples
fornecimento de bens.

Todavia, o edital apresenta lacunas relevantes quanto a garantia de que as licitantes possuam

pleno conhecimento das condigdes reais de execugdo, bem como quanto a adequada
comprovacao de capacidade técnica.

IIl - DAS CONDICOES DE ACESSO E NECESSIDADE DE CONHECIMENTO PREVIO

A instalagdo das estufas ocorrerd em areas rurais do Municipio, sendo inerente a esse tipo de
execucao a existéncia de:

acessos por estradas vicinais ndo pavimentadas;

limitagdes a circulagao de veiculos pesados;

dificuldades logisticas para transporte de estruturas metalicas;
variacOes de topografia e condi¢bes de solo;
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« necessidade de planejamento especifico para entrega e montagem.
Tais fatores impactam diretamente a formac&do da proposta, influenciando:

v custos operacionais
v prazo de execugao
v viabilidade técnica

A auséncia de previsao editalicia que assegure o conhecimento prévio dessas condicées cria
risco concreto de:

» apresentagdo de propostas inexequiveis;
o pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro;

o atrasos contratuais;
» inexecucao parcial ou total do objeto.

O Tribunal de Contas da Unido possui entendimento consolidado de que:

“A visita técnica é recomendavel quando as condi¢des locais possam influenciar diretamente
na formulacdo da proposta.”

(Acérdao 1.214/2013 — Plenario)

E ainda:

A Administracdo deve assegurar que o licitante tenha pleno conhecimento das condicdes de
execucao do objeto.”

(Acérdao 1.748/2018 — Plenario)

Diante disso, a omisséo editalicia afronta os principios do planejamento, eficiéncia e
seguranca da contratacdo, previstos na Lei n® 14.133/2021.

IV - DA NECESSIDADE DE ADEQUACAO DO EDITAL
Para mitigar os riscos apontados, requer-se que o edital seja ajustado para prever:

o visita técnica obrigatéria com emissdo de atestado pelo Municipio

MEDIDA QUE PRESERVA E ASSEGURA A FORMULACAO DE PROPOSTAS CONSISTENTES E
EXEQUIVEIS.
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V - DA NECESSIDADE DE CRITERIOS OBJETIVOS DE CAPACIDADE TECNICA

O edital exige a apresentacdo de atestado de capacidade técnica, porém ndo estabelece
parametros objetivos minimos de quantitativo executado.

Considerando que o objeto licitado envolve a implantagdo de aproximadamente 1323 m2 de
estufas agricolas, com fornecimento e instalagdo completa, é imprescindivel que a
comprovacdo de experiéncia anterior seja compativel com a dimensdo e complexidade do
objeto.

A auséncia de parametro minimo permite a participacdo de empresas com experiéncia de
pequena monta, sem correspondéncia técnica com o objeto licitado, elevando
significativamente o risco de inexecugdo contratual.

Nos termos do art. 67 da Lei n° 14.133/2021, a Administragdo pode exigir comprovagao de
"aptiddo técnica compativel em caracteristicas, quantidades e prazos.

O Tribunal de Contas da Unido possui entendimento consolidado de que:

"E legitima a exigéncia de quantitativos minimos, desde que proporcionais ao objeto da
licitacdo.” ' '
(Acérdao 2.622/2013 — Plenario)

Diante disso, de forma proporcional e ndo restritiva, sugere-se que o edital passe a prever:

» comprovagao de execugdo anterior em quantitativo correspondente a parcela relevante
do objeto, preferencialmente nao inferior a 50% da metragem total licitada
(aproximadamente 661,50m?);

o apresentagdo de atestado de capacidade técnica devidamente registrado no conselho

profissional competente, mediante Certiddo de Acervo Técnico (CAT).

Tais exigéncias visam assegurar que a empresa contratada possua efetiva experiéncia na
execucdo de servicos de porte equivalente, garantindo maior seguranga a Administracdo
Publica.
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VI - DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer:

1. O recebimento da presente impugnacao;
2. A adequacédo do edital para:

a) prever mecanismo que assegure o conhecimento das condigdes reais de execugao
(visita técnica);

b) estabelecer critérios objetivos de qualificagdo técnica compativeis com o objeto,
incluindo quantitativo minimo proporcional e exigéncia de registro técnico (CAT);

3. Caso acolhidas as alteragdes, a republicagdo do edital com reabertura de prazo, nos
termos da legislagao vigente.

Termos em que,
Pede deferimento.

Santa Helena/PR, 04 de maio de 2026
IRRIGAOESTE SISTEMAS DE fpaacdeforma digital por
HIDROPONIA E IRRIGACAQ HIDROPONIA E IRRIGACAO

LT:17708901000135 LT:17708901000135
2 P Dados: 2026.05.04 16:41:05 -03'00"
RAQUEL MENUNCIN

Representante da Empresa
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SOLICITACAO DE MANIFESTACAO DA SECRETARIA REQUISITANTE

Processo Licitatério n® 029/2026
Pregéo Eletronico n° 012/2026

Objeto: Contratagdo de empresa para o fornecimento, com entrega e instalagdo/montagem, de 09
(nove) estufas agricolas completas, incluindo todos os materiais, componentes, acessorios, sistema
de irrigagdo e mao de obra necessdrios a perfeita implantagdo e funcionamento, destinadas ao
fortalecimento da agricultura familiar no Municipio de S&o José das Palmeiras/PR.

Ao Senhor
MIGUEL OLIVEIRA DE FARIA
Secretario Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Agricultura e Meio Ambiente

Senhor Secretario,

Considerando a impugnagdo apresentada pela empresa IRRIGAOESTE
SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGACAO, em face do Edital do Pregdio Eletronico n°
012/2026, encaminho o referido documento em anexo para conhecimento e manifestacdo dessa
Secretaria requisitante.

Em sintese, a empresa impugnante requer a adequagéo do edital para prever:

a) mecanismo que assegure o conhecimento das condig¢des reais de execugdo,
especialmente mediante visita técnica;

b) critérios objetivos de qualificagéo técnica compativeis com o objeto, incluindo
quantitativo minimo proporcional de experiéncia anterior;

c) exigéncia de registro técnico do atestado de capacidade técnica, mediante
Certiddo de Acervo Técnico — CAT.

Diante disso, solicita-se manifestagdo dessa Secretaria quanto a necessidade, ou
ndo, de alteragdo do Edital, Termo de Referéncia e/ou demais anexos, considerando as condi¢oes
préticas, técnicas e operacionais relacionadas a execugéo do objeto.

A manifestagdo poderd informar, especialmente, se as condi¢des atualmente
previstas no processo sdo suficientes para a adequada execugdo contratual, ou se essa Secretaria
entende necesséria alguma alteragdo em razdo dos pontos levantados pela impugnante.

Sdo José das Palmeiras/PR, 05 de maio de 2026.

WESLEY CLAUDINO DA SILVA

Pregoeiro

Rua Marechal Castelo Branco, 979, Fones/Fax: 45-32591150— Sio José das Palmeiras-PR
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SOLICITACAO DE MANIFESTACAO TECNICA

Processo Licitatorio n® 029/2026
Pregédo Eletronico n° 012/2026
Ao Senhor

Lucas Lorenzatto

Engenheiro Civil

CREA-PR 200.451/D

Senhor Engenheiro,

Considerando a impugnacdo apresentada pela empresa IRRIGAOESTE
SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGACAO no ambito do Pregio Eletrdnico n® 012/2026,
encaminho o documento em anexo para analise e manifestaggo técnica.

A impugnante questiona, em sintese, a auséncia de visita técnica obrigatoria, a
inexisténcia de quantitativo minimo especifico de experiéncia anterior e a ndo exigéncia de atestado
registrado no conselho profissional competente mediante CAT.

Diante disso, solicito manifestagdo técnica quanto a necessidade, ou ndo, de
alterag@o do Edital, Termo de Referéncia e/ou Projeto Técnico/Memorial Descritivo, considerando
as condig¢des de execugdo do objeto, a suficiéncia das especificagdes técnicas existentes e os pontos
levantados pela empresa impugnante.

Sdo José das Palmeiras/PR, 05 de maio de 2026.
. ¢ /i r Js 7T ‘
MIGUEL OLIVEIRA DE FARIA

Secretario Municipal de Desenvolvimento Econdmico, Agricultura e Meio
Ambiente

Rua Marechal Castelo Branco, 979, Fones/Fax: 45-32591150— Sio José das Palmeiras-PR
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PARECER TECNICO

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO (COM
ENTREGA) E INSTALAGAO/MONTAGEM DE 09 (NOVE) ESTUFAS AGRICOLAS
COMPLETAS, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS, COMPONENTES,
ACESSORIOS, SISTEMA DE IRRIGACAO E MAO DE OBRA NECESSARIOS A
PERFEITA IMPLANTAGAO E FUNCIONAMENTO

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO N° 012/2026
ASSUNTO: SOLICITACAO DE MANIFESTACAO TECNICA

Trata-se de solicitagdo de manifestagao técnica, em razdo de impugnagdo
apresentada no ambito do Pregdo Eletronico n® 012/2026, cujo objeto consiste no
fornecimento, entrega e instalagdo/montagem de 09 (nove) estufas agricolas completas.
A presente analise visa subsidiar a decisdo administrativa quanto a adequacéo técnica
das exigéncias constantes no Projeto Técnico/Memorial Descritivo e demais condigdes
do certame.

ANALISE TECNICA
1. Suficiéncia das especificagoes técnicas

As especificagbes constantes do Projeto Técnico/Memorial Descritivo mostram-
se, do ponto de vista técnico, suficientes para a elaboragao de propostas e execugéo do
objeto, desde que contemplem:

« Dimensdes e caracteristicas estruturais das estufas;
o Tipologia construtiva;

o Materiais especificados;

o Condi¢cdes minimas de desempenho e durabilidade;
o Critérios de instalagéo.

Conclusao: As especificagbes sdo adequadas e suficientes.

Rua Marechal Castelo Branco, 979 — Fones/Fax: 45-32591150 e 3259-1281 CEP 85898000 — Sdo José das
Palmeiras-PR
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2. Necessidade de visita técnica prévia

Considerando que:
e Ainstalagéo ocorrera em propriedades rurais distintas;
e Os locais serao indicados pela Administragdo durante a execugao contratual;
o Trata-se de estrutura padronizada (estufas agricolas);

Entende-se que a visita técnica prévia obrigatéria ndo é tecnicamente
indispensavel, uma vez que:

o As condi¢gdes de implantagdo podem ser tratadas como varidveis usuais do
objeto;

« Diferencas de terreno podem ser absorvidas por solugdes técnicas padréo;

o Informagdes essenciais podem ser descritas no projeto ou fornecidas
posteriormente.

Conclusdo: Nao ha necessidade técnica de visita obrigatéria.
3. Impacto da auséncia de visita técnica

A auséncia de visita técnica obrigatéria ndo compromete a formacédo de pregos
nem a execugao do objeto, pois o risco técnico envolvido é considerado baixo e inerente
ao tipo de contratacéo.
Conclusao: Nao ha prejuizo técnico relevante.
4. Comprovagido de experiéncia técnica

Para comprovacgédo de capacidade técnica, entende-se como adequado exigir o

Atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento e instalagcdo de estufas
agricolas ou estruturas similares.

A exigéncia de objeto similar atende ao principio da razoabilidade e evita restricao
indevida a competitividade.

Conclusao: Atestado de objeto similar é suficiente.

Rua Marechal Castelo Branco, 979 — Fones/Fax: 45-32591150 e 3259-1281 CEP 85898000 — Sdo José das
Palmeiras-PR
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5. Exigéncia de metragem minima

Do ponto de vista técnico, a exigéncia de metragem minima executada
anteriormente:

N&o é indispensavel para garantir a capacidade técnica, caso considera-se a
necessidade estabelecer esse parametro, recomenda-se:

o Utilizar como referéncia execugdo de pelo menos uma unidade completa similar
(Estufa com area minima de 147 m?).

Conclusio: E facultativa a exigéncia de metragem minima.

CONCLUSAO FINAL

Opina-se tecnicamente pela manutencdo das condi¢des do edital, nos termos
apresentados, por estarem adequadas, suficientes e em conformidade com os principios
da razoabilidade e da ampla competitividade.

Este é o parecer.

Sao José das Palmeiras, 05 de Maio de 2025.

LUCAS :;srirclajic;‘ge forma digital
LORE NZA-I—I-O 22RENZATTO:092773899
'092 7 73 89966 Dados: 2026.05.05

16:33:47 -03'00"
LUCAS LORENZATTO

Engenheiro Civil
CREA-PR 200.451/D

Rua Marechal Castelo Branco, 979 — Fones/Fax: 45-32591150 e 3259-1281 CEP 85898000 — Sdo José das
Palmeiras-PR
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MANIFESTACAO DA SECRETARIA REQUISITANTE
Processo Licitatorio n°® 029/2026
Pregédo Eletronico n® 012/2026
Ao Pregoeiro

Wesley Claudino Da Silva

Senhor Pregoeiro,

Em atengéo a solicitagdo de manifestagdo acerca da impugnagdo apresentada no
Pregdo Eletronico n® 012/2026, esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico,
Agricultura e Meio Ambiente, apds analise dos pontos levantados pela impugnante e considerando o
parecer técnico emitido pelo Engenheiro Civil Lucas Lorenzatto, CREA-PR 200.451/D, manifesta-
se nos seguintes termos.

Conforme parecer técnico, as especificagdes constantes do Projeto
Técnico/Memorial Descritivo s@o adequadas e suficientes para a elaboragfo das propostas e execugio
do objeto. Também foi consignado que a visita técnica prévia obrigatéria ndo € tecnicamente
indispensavel, pois as condi¢des de implantagdo podem ser tratadas como varidveis usuais do objeto,
sem prejuizo a formagdo de pregos ou a execugdo contratual.

Quanto a qualificagdo técnica, entende-se suficiente a exigéncia de atestado de
capacidade técnica que comprove fornecimento e instalagdo de estufas agricolas ou estruturas
similares, ndo sendo indispensavel a fixagdo de metragem minima de 50% da area total licitada.

Da mesma forma, ndo se verifica necessidade de exigir atestado registrado em
conselho profissional mediante CAT, considerando que o edital j& prevé responsavel técnico
habilitado, registro profissional compativel e apresentagdo do respectivo documento de
responsabilidade técnica antes do inicio da execugdo.

Diante disso, esta Secretaria opina pelo nfo provimento da impugnagdo, com a
consequente manuteng@o das condi¢des do Edital e de seus anexos, por entender que as exigéncias
atuais s@o suficientes, adequadas ao objeto e compativeis com a ampla competitividade.

E a manifestago.
Sdo José das Palmeiras/PR, 05 de maio de 2026.

MIGUEL OLIVEIRA DE FARIA

Secretdrio Municipal de Desenvolvimento Econémico, Agricultura e Meio
Ambiente

Rua Marechal Castelo Branco, 979, Fones/Fax: 45-32591150— Sao José das Palmeiras-PR




ESTADO DO PARANA ) P
MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS (£
CNPJ: 77.819.605/0001-33 -‘

DECISAO ADMINISTRATIVA SOBRE IMPUGNACAO AO EDITAL

PROCESSO LICITATORIO N2 029/2026
PREGAO ELETRONICO N2 012/2026
IMPUGNANTE: IRRIGAOESTE SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGACAO

CNPJ: 17.708.901/0001-35

OBJETO: Contratacdo de empresa para o fornecimento, com entrega e instalagdo/montagem, de 09 (nove)
estufas agricolas completas, incluindo todos os materiais, componentes, acessorios, sistema de irrigagdo e
mdo de obra necessarios a perfeita implantagdo e funcionamento, destinadas ao fortalecimento da
agricultura familiar no Municipio de Sdo José das Palmeiras/PR.

| - DO RELATORIO

Trata-se de impugna¢do apresentada pela empresa IRRIGAOESTE SISTEMAS DE
HIDROPONIA E IRRIGAGAO, em face do Edital do Pregdo Eletrénico n2 012/2026, Processo Licitatdrio n®
029/2026.

Em sintese, a impugnante requer a alteragdo do edital para que passe a prever: visita
técnica obrigatéria com emissdo de atestado pelo Municipio; critérios objetivos de qualificagdo técnica, com
quantitativo minimo de experiéncia anterior, preferencialmente de 50% da metragem total licitada; e
exigéncia de atestado de capacidade técnica registrado no conselho profissional competente mediante
Certidao de Acervo Técnico — CAT.

Diante dos pontos suscitados, foi solicitada manifestacdo da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdmico, Agricultura e Meio Ambiente, pasta requisitante da contratagdo, a qual, por sua
vez, submeteu a matéria a analise técnica do Engenheiro Civil Lucas Lorenzatto, CREA-PR 200.451/D.

O parecer técnico concluiu que as especificagdes constantes do Projeto Técnico/Memorial
Descritivo sdo adequadas e suficientes para a elaboragdo das propostas e execucdo do objeto.

Também concluiu que a visita técnica prévia obrigatdria ndo é tecnicamente indispensavel,
que sua auséncia ndo compromete a formagdo de pregcos nem a execugdo do objeto, que o atestado de objeto
similar é suficiente para comprovag¢do da experiéncia técnica e que a exigéncia de metragem minima é
facultativa.

Ao fihal, a Secretaria requisitante manifestou-se pelo ndo provimento da impugnagéo,
opinando pela manutengao das condi¢Ges do edital e de seus anexos.

E o relatorio.

Rua Marechal Castelo Branco, 979, Fones/Fax: 45-32591150— Sio José das Palmeiras-PR




ESTADO DO PARANA

MUNICIPIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRA
CNPJ: 77.819.605/0001-33

Il — DA TEMPESTIVIDADE

Considerando que a impugnacdo foi apresentada dentro do prazo previsto no edital,
conhego da impugnacdo, passando a andlise de mérito.

Il - DO MERITO

A impugnagdao ndo merece provimento.

Inicialmente, registra-se que os pontos levantados pela impugnante possuem relagdo
direta com aspectos técnicos e operacionais do objeto, razdo pela qual a matéria foi submetida a andlise da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econémico, Agricultura e Meio Ambiente, pasta requisitante da
contrata¢do, bem como a manifestacdo técnica do Engenheiro Civil Lucas Lorenzatto, CREA-PR 200.451/D.

A Secretaria requisitante manifestou-se pela manutengdo das condi¢gBes do edital,
acompanhando o parecer técnico emitido pelo referido profissional, o qual concluiu que as especificagcdes
existentes sdo suficientes, que a visita técnica obrigatdria ndo é tecnicamente indispensavel, que a exigéncia
de atestado de objeto similar é adequada e que a fixagdo de metragem minima ndo é indispensdvel para
* garantir a capacidade técnica da futura contratada.

Quanto a visita técnica obrigatdria, verifica-se que o edital ja estabelece que, com a
apresentagdo da proposta, a empresa assume automaticamente o cumprimento de todas as condigbes
estabelecidas no edital, inclusive o conhecimento do Termo de Referéncia e das especificagdes técnicas do
objeto, conforme item 1.2.3.

O edital também prevé, no item 7.1, que o encaminhamento de proposta para o sistema
eletrénico pressupde o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitagdo previstas no edital.

Além disso, os valores propostos devem abranger todos os custos operacionais e demais
despesas incidentes sobre a execugdo do objeto, conforme item 9.3 do edital:

“Nos valores propostos estardo inclusos todos o0s custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execug¢@o do objeto.”

Dessa forma, considerando as previsGes editalicias e, especialmente, o parecer técnico
juntado aos autos, ndo se verifica necessidade de impor visita técnica obrigatéria como condi¢do de
participacdo, uma vez que tal exigéncia ndo foi considerada tecnicamente indispensavel pela drea técnica
consultada.

Quanto a qualificagdo técnica, o edital ja exige, no item 14.27.1, a apresentagao de:

“Atestado(s) e/ou declaracdo(bes) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa fisica ou
juridica de direito publico ou privado, que comprove(m) a execugdo de servigos compativeis
com o objeto desta licitagdo, entendidos como fornecimento e/ou instalagdo/montagem
de estufas agricolas, estruturas de cultivo protegido ou estruturas similares, em porte ou
complexidade compativeis com o objeto licitado.”

Rua Marechal Castelo Branco, 979, Fones/Fax: 45-32591150- Sio José das Palmeiras-PR
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Assim, ndo procede a alegacdo de auséncia de critério técnico, pois o edital ja exige
comprovagao de experiéncia compativel com o objeto. A exigéncia de quantitativo minimo de 50% nao é
obrigatdria, tratando-se de faculdade da Administragdo, a ser adotada apenas quando indispensavel e
proporcional ao objeto.

No caso concreto, o parecer técnico concluiu que a exigéncia de metragem minima nao é
indispensdvel para garantir a capacidade técnica da futura contratada, sendo suficiente, sob o ponto de vista
técnico, a exigéncia de atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento e instalagdo de estufas
agricolas ou estruturas similares. A Secretaria requisitante acompanhou essa conclusdo, opinando pela
manutencao das exigéncias ja previstas no edital.

Quanto a exigéncia de CAT, o edital ja prevé, no item 14.27.2, comprovagao de responsavel
técnico legalmente habilitado, com registro ativo no conselho profissional competente e atribuigdes
compativeis com o objeto.

O item 14.27.3 exige comprovacgdo de vinculo entre a licitante e o responsavel técnico, e
o item 14.27.4 exige declaracdo de que serd apresentado, antes do inicio da instalagdo/montagem, o
respectivo documento de responsabilidade técnica — ART, RRT ou TRT, conforme o conselho profissional
competente e as atribui¢Ses aplicaveis ao objeto.

Logo, o edital ja contém exigéncias suficientes para resguardar a responsabilidade técnica
da execugdo, ndo sendo necessaria a inclusdao de exigéncia genérica de atestado registrado em conselho
profissional mediante CAT. Também nesse ponto, a manifestacdo técnica e a manifestacdao da Secretaria
requisitante ndo indicaram necessidade de alteragdo do edital.

Registra-se, ainda, que a Lei n? 14.133/2021 permite exigéncias de qualificagdo técnica
compativeis com o objeto, mas tais exigéncias devem observar a proporcionalidade, a competitividade e a
selecdo da proposta mais vantajosa. A inclusdo das exigéncias pretendidas pela impugnante, no caso
concreto, poderia restringir indevidamente a participacdo de interessados, sem demonstracdo de
indispensabilidade técnica.

Dessa forma, com fundamento nas disposigées editalicias, no parecer técnico emitido pelo
profissional competente e na manifestacdo da Secretaria requisitante, entende-se pela manutengdo das
condigdes do edital e pelo ndo acolhimento dos pedidos formulados pela impugnante.

Sdo José das Palmeiras/PR, 06 de maio de 2026.

WESLEY CLAUDINO DA SILVA

Pregoeiro
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